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RESUMO

O texto aborda os desafios e iniciativas 
relacionadas à regulamentação da inteli-
gência artificial (IA), destacando a impor-
tância da algorética e da cooperação inter-
nacional para a construção de um marco 
normativo eficaz. São analisadas políticas 
nacionais brasileiras, como o Projeto de 
Lei nº 21/2020 e a Estratégia Brasileira de 
Inteligência Artificial (EBIA), que buscam 
orientar o desenvolvimento ético, inclusi-
vo e sustentável da IA no país. Além disso, 
discute-se o AI Risk Management Fra-

ABSTRACT

This text discusses the challenges and initiatives 
related to artificial intelligence (AI) regulation, 
highlighting the importance of algorhythmic 
ethics and international cooperation in building 
an effective normative framework. Brazilian 
national policies, such as Bill No. 21/2020 and 
the Brazilian Artificial Intelligence Strategy 
(EBIA), are analyzed as efforts to guide the 
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States’ National Institute of Standards and 
Technology (NIST) AI Risk Management 
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INTRODUÇÃO

No dia 21 de abril de 2025, o mundo se comoveu com o falecimento 

do Papa Francisco, autoridade máxima da Igreja Católica e chefe da Santa 

Sé, entidade soberana independente, com personalidade jurídica inter-

nacional. O legado do Papa Francisco inclui reflexões importantes acerca 

da inteligência artificial (IA), as quais repercutem nas discussões e nos 

esforços éticos e normativos do desenvolvimento e uso das ferramentas 

tecnológicas de IA. 

Nesta análise, serão considerados dois principais documentos pu-

blicados durante o papado de Francisco. Primeiramente, o documento 

“Roma Call for AI Ethics” (Chamado de Roma para Ética em IA, daqui em 

diante abreviado como RCAIE), publicado, em 2020, após realização de 

congresso homônimo, pela Fundazione RenAIssance, instituída pelo Va-

ticano, com sede na Pontifícia Academia pela Vida. O segundo documen-

to em análise será a nota “Antiqua et nova sobre a relação entre a inteli-

gência artificial e a inteligência humana”, publicada em janeiro de 2025, 

pelo Dicastérios para a Doutrina da Fé em conjunto com o Dicastério para 

a Cultura e a Educação. 

A relevância do tema da inteligência artificial mantém-se como 

prioritária para a Santa Sé, com a assunção do Papa Leão XIV. Em um de 

seus primeiros discursos públicos, o Papa Leão XVI justificou a escolha 

do nome Leão, a partir de seu predecessor Leão XIII, informando que 

mework 1.0 do National Institute of Stan-
dards and Technology (NIST) dos Estados 
Unidos, enfatizando sua contribuição para 
o debate global sobre governança da IA. 
Ressalta-se a complexidade da regulamen-
tação diante da diversidade cultural, tec-
nológica e social, bem como a necessidade 
de priorizar a dignidade humana em todas 
as etapas do desenvolvimento tecnológico. 

Palavras-chave: inteligência artificial; 
regulamentação; algorética; políticas pú-
blicas; ética; Brasil.

Framework 1.0 is presented as a significant 
contribution to the global governance debate. 
The complexity of regulation is emphasized given 
the cultural, technological, and social diversity, 
along with the need to prioritize human dignity 
throughout technological development stages.

Keywords: artificial intelligence; regulation; 
algorethical ethics; public policies; ethics; Brazil.



305O convite do Vaticano à Algorética e à regulamentação internacional da Inteligência Artificial ... 

RRDDIS – Revista Rede de Direito Digital, Intelectual & Sociedade, Curitiba , v. 5, n. 9, p. 303-327, 2025.

este teve como preocupação, documentada na encíclica Rerum Novarum, 
os impactos da Revolução Industrial do século XIX nas relações sociais 
e de trabalho. Por sua vez, Leão XIV faz uma analogia daquele contexto, 
chamando a atenção para a reflexão dos impactos da revolução informa-
cional derivada das tecnologias de IA na sociedade e relações de trabalho 
contemporâneas.

As reflexões levantadas pela Santa Sé a respeito da preocupação 
com a ética e a regulamentação da IA5 são coetâneas com outros esforços 
nacionais e internacionais. Este artigo não pretende explorar o debate 
filosófico-jurídico a respeito da distinção entre a ética e o direito, mas 
importa perceber a intenção da Santa Sé em diferenciar a esfera individual 
e social da jurídica. 

Evidencia-se como conceito-chave para a Santa Sé a algoretica. Por 
sua vez, são também caros ao pensamento da Igreja Católica a diferen-
ciação entre o que se entende por inteligência humana e inteligência ar-
tificial; a consciência da não neutralidade tecnológica, e a necessidade de 
uma responsabilidade ampla e compartilhada quanto ao desenvolvimen-
to e ao uso das ferramentas de IA. A Santa Sé preocupa-se também com 
a regulamentação da IA no âmbito internacional, oferecendo posiciona-
mento crítico a favor de um esforço normativo. 

Tem-se como objetivo central deste estudo, analisar pontos de con-
vergência e divergência dos esforços nacionais e internacionais compa-
rados perante a algoretica e as preocupações apresentadas pela Santa Sé 
em relação à necessidade de regulamentação e responsabilização das tec-
nologias de IA. Para tanto, busca-se analisar comparativamente como os 
marcos regulatórios no Brasil, nos Estados Unidos e na União Europeia 
dialogam com os conceitos e preocupações colocados pela Santa Sé nos 
documentos referidos.

Como abordagem metodológica, propõe-se realizar a análise dos 

documentos mencionados da Santa Sé de forma crítica e comparativa 

5	 Informações introdutórias sobre o assunto podem ser encontradas no artigo: WEBER, 
T. Ética, Direito e Moral. Dissertatio, UFPel [41, 2015].  Disponível em: https://
ppgdc.uff.br/wp-content/uploads/sites/681/2021/03/Teoria-Geral-do-Direito.pdf Aces-
so em: 10 jun. 2025.

https://ppgdc.uff.br/wp-content/uploads/sites/681/2021/03/Teoria-Geral-do-Direito.pdf
https://ppgdc.uff.br/wp-content/uploads/sites/681/2021/03/Teoria-Geral-do-Direito.pdf
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com os esforços e marcos regulatórios mencionados, a partir de uma re-

visão teórica qualificada sobre direito e tecnologia. O estudo será dividido 

em três tópicos, quais sejam: I. A preocupação da Santa Sé com o tema 

da IA; II. Análise comparativa entre a definição de IA adotada pelo Vati-

cano e os conceitos presentes nos marcos legais e regulatórios da União 

Europeia, dos Estados  Unidos e do Brasil; III. O papel da algoretica na 

condução do desenvolvimento e do uso de IA. 

Como considerações finais, busca-se compreender de que forma a 

análise dos documentos da Santa Sé conversam com os esforços e mar-

cos regulatórios da União Euperia, dos Estados Unidos e do Brasil, e se é 

possível pensar em um compromisso ético internacional a respeito do uso 

e desenvolvimento da IA, bem como se os países em apreço estão prepa-

rados para uma regulamentação nacional e internacional sobre o tema. 

1	 A PREOCUPAÇÃO DA SANTA SÉ COM O TEMA DA IA

A IA marca uma nova fase no engajamento do ser humano com a 

tecnologia e impacta todas as áreas da vida social. A atenção da Santa Sé 

com o tema da IA relaciona-se com a preocupação maior da igreja quanto 

à dignidade humana. Os documentos Roma Call for AI Ethics e Antiqua et 

Nova evidenciam este posicionamento e auxiliam na compreensão da IA 

como ferramenta que deve ser usada em prol do ser humano e não preju-

dicá-lo ou, com ele, concorrer. 

Segundo o texto, na perspectiva da Igreja, a inteligência é um as-

pecto essencial da criação divina dos seres humanos, daí a preocupação 

com os limites éticos e a proteção dos indivíduos nesse aspecto. 

O Papa Francisco afirmava que embora a IA tenha sido fruto de um 

potencial criativo dado por Deus6 aos seres humanos o seu funcionamen-

to deveria sempre permanecer a serviço da pessoa humana.

6	 FRANCISCO. Discurso do Papa Francisco na Sessão do G7 sobre Inteligência 
Artificial. Borgo Egnazia, Itália, 14 jun. 2024. Disponível em: https://www.vatican.
va/content/francesco/pt/speeches/2024/june/documents/20240614-g7-intelligenza-ar-
tificiale.html. Acesso em: 6 jul. 2025.

https://www.vatican.va/content/francesco/pt/speeches/2024/june/documents/20240614-g7-intelligenza-artificiale.html
https://www.vatican.va/content/francesco/pt/speeches/2024/june/documents/20240614-g7-intelligenza-artificiale.html
https://www.vatican.va/content/francesco/pt/speeches/2024/june/documents/20240614-g7-intelligenza-artificiale.html
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Há assim o reconhecimento de uma ambivalência: a IA é uma im-
portante ferramenta moderno para o desenvolvimento social e econômi-
co, podendo democratizar o acesso à informação e facilitar uma série de 
tarefas e funções; mas traz em si o risco de potencializar desigualdades 
sociais e outras questões que afetam negativamente a existência humana. 

A escolha do nome Leão IV, pelo Cardeal Robert Francis Prevost, 
confirmado como Papa, foi por ele justificada por remeter à doutrina so-
cial da Igreja, expressa na encíclica Rerum Novarum do Sumo Pontífice 
Papa Leão XIII, publicada em 1891, que discorre sobre a condição dos 
operários ao final do século XIX (VATICANO, 1891, p.1) e sobre o papel 
do Estado, das empresas e da Igreja em relação aos trabalhadores. Aque-
le momento histórico era impactado pelos efeitos políticos, econômicos 
e sociais da Revolução Industrial, que produziram fortes desigualdades 
sociais, tendo os trabalhadores a condição mais frágil nos empreendi-
mentos econômicos. 

O Papa Leão XIV percebe, na sociedade informacional, e como dito 
acima, semelhantes impactos revolucionários derivados das tecnologias 
de IA (LOMONACO, 2025), para os quais a promoção da dignidade hu-
mana continua a ser o direcionamento da Igreja. No que diz respeito às 
mudanças nas relações organizacionais e de trabalho, é útil mencionar 
o estudo de Neves,Vianna e Sutil (2021), que evidencia, de maneira 
crítica, como os algoritmos influenciam na gestão administrativa e po-
lítica, reorganizam as relações de trabalho e oferecem novos modelos 
de negócio de forma digital, e como os discursos em prol das novas 
tecnologias, apesar de apresentar-se positivo, respondem a uma lógica 
neoliberal com impactos danosos sobre a sociedade. Os documentos a 
seguir analisados parecem conscientes dos benefícios das ferramentas 
de IA, mas apontam também para os efeitos negativos, como a preca-
rização das relações de emprego, a desigualdade social, a promoção de 
fake news entre outros. 

Diante dos desafios existentes, a Igreja chama a atenção para a ne-
cessidade da responsabilização humana e para uma regulamentação in-
ternacional das tecnologias de IA. Conforme a leitura dos documentos a 

serem analisados, a responsabilização pode ser interpretada com base no 
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princípio da subsidiariedade católica, que define as responsabilidades de 

acordo com a capacidade de cada um (SAMPAIO, 2025). Cabe, assim, aos 

indivíduos, às famílias, à sociedade, às empresas e aos governos agir eti-

camente quanto ao desenvolvimento e uso da IA, e a estes últimos reunir 

esforços para a sua regulamentação. 

Roma Call for AI Ethics

O Chamado de Roma para a Ética da IA (RCAE), proposto pela 

Fondazione RenAIssance, teve como signatários iniciais, em 28 de feve-

reiro de 2020, a Academia Pontifícia para a Vida, a Microsoft, a IBM, a 

FAO e o Ministério da Inovação da Itália. É uma declaração aberta para 

novas assinaturas e, atualmente, conta com a subscrição de mais de 72 

organizações da sociedade civil, do setor público e do setor privado, além 

de endossantes individuais de todo o mundo. 

Para a Fondazione RenAIssance, as tecnologias de IA não são ape-

nas ferramentas para o cumprimento de tarefas. O alcance dessas tecno-

logias impactam toda a sociedade e  mudaram “a maneira como estamos 

no mundo e percebemos a realidade e a nós mesmos, enquanto levan-

tamos questões radicais sobre a identidade humana7” (RENAISSANCE 

FOUNDATION, 2025).

Diante dos avanços tecnológicos, a proposta do RCAE tem como 

objetivo promover “um sentimento de responsabilidade compartilhada 

entre organizações internacionais, governos, instituições e o setor privado 

na tentativa de criar um futuro em que a inovação digital e o progresso 

tecnológico garantam à humanidade sua centralidade8” (RENAISSANCE 

FOUNDATION 2, 2025), equilibrando interesses meramente financeiros e 

inibindo o descarte das pessoas do mercado de trabalho. 

7	 Tradução livre dos autores para “changed the way we are in the world, and perceive 
the reality and ourselves, while posing radical questions on human identity.”.

8	 Tradução livre dos autores para “to promote a sense of shared responsibility among 
international organizations, governments, institutions and the private sector in an 
effort to create a future in which digital innovation and technological progress grant 
mankind its centrality”.
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O RCAE expressa a compreensão de que os impactos das tecno-

logias de IA podem ser positivos e negativos. Ao mesmo tempo em que 

podem trazer benefícios de eficiência e de bem-estar, podem oferecer pe-

rigo e reproduzir relações de poder desiguais e exclusão. A proposta do 

chamado de Roma, propõe o compromisso dos seus signatários com um 

desenvolvimento e uso éticos da IA, sintetizado no conceito de “algoréti-

ca”, e que visa a beneficiar a toda a humanidade, à dignidade humana e 

inibir que os lucros advindos das tecnologias de IA sejam os únicos obje-

tivos dos seus desenvolvedores. 

Com essa preocupação, o RCAE engloba três áreas de impacto - éti-

ca, educação e regulamentação -, a partir de seis princípios: transparên-

cia; inclusão; responsabilidade; imparcialidade; confiança e privacidade 

como segurança. Conforme informa o arcebispo Vincenzo Paglia, presi-

dente da Academia Pontifícia para a Vida e promotor da RCAE, diante da 

presença inexorável da IA, “é importante reafirmar perspectivas éticas, 

educacionais e um quadro jurídico comum para a inteligência artificial9” 

(SAMBUCCI, 2021).

O documento RCAE informa o que entende como os princípios 

mencionados, apresentando as seguintes definições:

1. Transparência: em princípio, os sistemas de IA devem ser ex-
plicáveis; 2. Inclusão: as necessidades de todos os seres humanos 
devem ser levadas em consideração para que todos possam se be-
neficiar e todos os indivíduos possam ser oferecidos as melhores 
condições possíveis para se expressar e se desenvolver; 3. Responsa-
bilidade: aqueles que projetam e implementam o uso da IA devem 
agir com responsabilidade e transparência; 4. Imparcialidade: não 
criar ou agir de acordo com preconceitos, salvaguardando assim a 
justiça e a dignidade humana; 5. Confiabilidade: os sistemas de IA 
devem ser capazes de funcionar de maneira confiável; 6. Segurança 
e privacidade: os sistemas de IA devem funcionar de forma segura e 
respeitar a privacidade dos usuários (VATICAN, 2020, p. 6).

9	 Tradução livre dos autores para “sia importante riaffermare delle prospettive etiche, 
educative e di comune quadro giuridico per l’intelligenza artificiale”.
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A Fondazione RenAIssance explicita a preocupação de que:

É necessário e urgente entender o tipo de ética que é requerida, 
se quisermos produzir um impacto real na tecnologia, a fim de 
proteger os seres humanos de serem tecnologizados e favorecer 
uma humanização da tecnologia. Em outras palavras, é essencial 
estar ciente do risco do que comumente chamamos de algocracia (o 
poder dos algoritmos), pois isso está se tornando cada vez mais real 
(FONDAZIONE RENAISSANCE, 2021)10.

Conforme o pesquisador José Matias-Pereira, há uma “estreita re-

lação entre tecnologia, democracia e participação política” em nossa so-

ciedade contemporânea, que está sendo fortemente impactada pela IA. 

Os algoritmos são utilizados na governança e em decisões e políticas pú-

blicas em diversas áreas, seja na educação, na saúde, no meio ambiente, 

na economia etc. Este modelo de governança pelo algoritmo é o que se 

chama de “algocracia” (MATIAS-PEREIRA, 2021).

Ciente dessa relação intrínseca entre a tecnologia e a sociedade, 

o chamado de Roma tem como objetivo promover o debate ético como 

substrato para decisões em esferas públicas e privadas. A esse respeito, 

assiná-la  Vincenzo Paglia:

A experiência nos mostrou que a inclusão da ética quando tudo 
já está decidido é quase inútil. É por isso que precisamos de uma 
ética que delineie os critérios para o próprio design dos algoritmos, 
assim como para as responsabilidades dos envolvidos em suas fases 
de produção individuais11. (FONDAZIONE RENAISSANCE, 2021)

10	 Tradução livre dos autores para “it is necessary and urgent to understand the type of 
ethics that is called for, if we want to produce a real impact on technology, so as to 
shield human beings from being technologized, and favour a humanization of tech-
nology. In other words, it is essential to be aware of the risk of what we commonly call 
algocracy (the power of algorithms), as it is becoming more and more real.”

11	 Tradução dos autores para “Experience has shown us that the involvement of ethics 
when everything is already decided is almost useless. That is why we need an ethics 
that outlines the criteria for the design itself of the algorithms, as well as for the res-
ponsibilities of those involved in their individual production phases.”
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Antiqua et Nova

Em janeiro de 2025, o Dicastério para a Doutrina da Fé e o Dicas-

tério para a Cultura e a Educação da Santa Sé, entidades administrati-

vas equivalentes a Ministérios, publicaram o relatório conjunto “Antiqua 

et Nuova” (RAN), sobre a relação entre a IA e a Inteligência Humana. 

Embora o documento tenha como destinatário principal a própria Igreja 

e a comunidade católica, coloca-se disponível para uma maior audiên-

cia, sobretudo àqueles que compartilham da convicção de que avanços 

tecnológicos e científicos devem servir ao bem comum (VATICAN, 2025, 

parágrafo 5º.).

O RAN reconhece os desafios e as oportunidades oferecidos por 

avanços tecnológicos, em particular pelos desenvolvimentos recentes da 

IA e propõe reflexões éticas e antropológicas, não apenas para mitigar e 

prevenir danos, mas garantir que suas aplicações promovam “o progresso 

humano e o bem comum” (VATICAN, 2025, parágrafo 4º.). 

Entre as preocupações evidenciadas no documento, estão a repro-

dução de desigualdades sociais e discriminações, uma vez que as ferra-

mentas de IA respondem aos interesses dos desenvolvedores e detentores 

da tecnologia; o impacto das tecnologias na economia e no mercado de 

trabalho; no meio ambiente; nas relações de saúde; no âmbito educacio-

nal; na privacidade, vigilância, informação e comunicação.  

As respostas das tecnologias de IA trazem importantes benefícios, 

mas não substituem a relacionalidade humana, como, por exemplo, a 

entre o médico e o paciente; entre o professor e o aluno; não oferecem 

sensibilidade quanto a contextos sociais; não alcançam a formação in-

tegral do desenvolvimento humano. Unir diferentes linguagens, como a 

racional, a afetiva e a artesanal seria necessário no contexto da sociedade 

informacional altamente digitalizada, pois contribuiria para a habilidade 

humana de comunicação, aprendizagem e relacionalidade.  

Citando o Papa Francisco, o RAN informa que “educar é arriscar-se 

na tensão entre a mente, o coração e as mãos” e não apenas alimentar o ser 

humano de informações. Assim, propõe que educação, na era da IA, se pre-

ocupe, sobretudo, em promover o pensamento crítico e o discernimento. 
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O RAN também enfatiza o impacto das tecnologias de IA na priva-

cidade e na vigilância. O documento considera que, sendo os humanos 

seres essencialmente relacionais, os dados por eles gerados “no mundo 

digital podem ser vistos como expressão objetiva dessa natureza relacio-

nal” (VATICAN, 2025, parágrafo 90º.). É importante ter cautela ao dele-

gar aos algoritmos os julgamentos de escolhas em relação a tomadas de 

decisões, pois os dados podem apresentar preconceitos e vieses sociais. 

Nas palavras do Papa Francisco, “não podemos permitir aos algoritmos 

que limitem ou condicionem o respeito à dignidade humana, ou que ex-

clua a compaixão, a misericórdia, o perdão, e, sobretudo, a esperança que 

as pessoas são capazes de mudar” (VATICAN, 2025, parágrafo 94º.).

O RAN trata da IA e da proteção da casa comum, relatando que os 

“atuais modelos de IA e de hardware exigem o consumo de grande mon-

tante de água e energia para os manter, contribuindo significativamente 

para a emissão de CO2 e recursos” (VATICAN, 2025, parágrafo 96º.). É, 

portanto, falacioso pensar que o que se armazena está em nuvens ou em 

uma realidade virtual, que não correspondem ao universo físico e tangí-

vel. Percebe-se a necessidade de utilizar um vocabulário fiel à compreen-

são do impacto do que se pretende dizer. 

Do ponto de vista católico, o documento expressa que “o dom da 

inteligência” é um dos aspectos que aproxima o ser humano da “imagem 

de Deus” e que ao questionar o que significa “ser humano”, “não se pode 

excluir a consideração das habilidades científicas e tecnológicas huma-

nas” (VATICAN, 2025, parágrafo 2º.). A IA coloca questões sobre “o que 

significa ser humano e qual o papel do ser humano no mundo” (VATI-

CAN, 2025, parágrafo 3º.).

Um dos objetivos dos desenvolvedores das tecnologias de IA é ten-

tar emular a inteligência humana, inclusive com a possibilidade de tor-

nar a ferramenta criativa. Esta capacidade generativa já é uma realidade, 

inclusive é capaz de ultrapassar o potencial generativo humano na ela-

boração de imagens e textos. No entanto, a IA não possui juízo de valor 

próprio, ainda que possa reproduzir vieses dos dados que lhe alimentam. 

Esta realidade é percebida com preocupação pela Santa Sé, pois “levanta 
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questões críticas a respeito do potencial papel da IA em uma crise cres-

cente de verdade no âmbito público” (VATICAN, 2025, parágrafo 3º.). Há 

a preocupação, portanto, de que questionamentos éticos e de segurança 

sejam objeto de atenção.

Ao tratar do conceito de IA, o RAN o diferencia da inteligência hu-

mana, sobretudo no que diz respeito à perspectiva funcional da IA. O 

RAN considera que “no caso dos humanos, inteligência é a faculdade 

que pertence a uma pessoa no seu ou na sua integralidade, enquanto, 

no contexto da IA, ‘inteligência’ é compreendida de maneira funcional” 

(VATICAN, 2025, parágrafo 10º.). Conforme o RAN, as configurações 

avançadas de IA permitem performar tarefas complexas, mas não a fa-

culdade do pensamento e “essa distinção tem importância crucial, pois a 

maneira como a ‘inteligência’ é definida inevitavelmente molda a nossa 

compreensão da relação entre o pensamento humano e a sua tecnologia” 

(VATICAN, 2025, parágrafo 12º.). 

A IA não é capaz de ter um discernimento moral e a habilidade 

de estabelecer relações sociais autênticas. Ao contrário, a inteligência 

humana engloba aspectos contextuais, históricos, físicos, emocionais, 

sociais, morais e espirituais da vida humana; é, portanto, diversificada, 

multifacetada e complexa, envolvendo aspectos individuais e sociais, 

a razão e o afeto, o concreto e o simbólico (VATICAN, 2025, parágrafos 

32º. e  57º.).

Uma definição conceitual adequada faz-se necessária para a cor-

reta compreensão das possibilidades de ação e de responsabilização das 

tecnologias. A distinção entre o que é a inteligência humana e a artificial 

permite melhor dimensionar a capacidade de ação de uma IA e pensar 

em respostas éticas e normativas adequadas quanto às relações humanas 

com a tecnologia. Citando palavras do Papa Francisco, o relatório informa 

que “o próprio uso da palavra ‘inteligência’”, para tratar da IA, “‘pode 

ser provar enganoso’ e negligenciar o que há de mais precioso na pessoa 

humana”. Assim, o RAM entende que “a IA não deveria ser vista como 

uma forma artificial da inteligência humana, mas um produto dela” (VA-

TICAN, 2025, parágrafo 35º.).
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O RAN considera a inteligência sob perspectivas de tradições filo-

sóficas e teológicas e chama a atenção para aspectos da racionalidade em 

diálogo com a antropologia integral, a relacionalidade, a relação com a 

verdade e o cuidado para com o mundo, a compreensão integral da inteli-

gência humana e os limites da IA. A esse respeito, informa que a preocu-

pação ética deve direcionar-se, não apenas aos resultados esperados das 

ferramentas, mas também ao seu desenvolvimento e aos meios emprega-

dos para os resultados. Isto implica considerar que a IA pode reproduzir 

e reforçar relacionamentos e dinâmicas de poder prejudiciais à dignidade 

humana e ao bem comum.  

O papel da ética para direcionar o desenvolvimento e o uso da IA 

deve considerar que as tecnologias não são neutras, podendo ser positivas 

ou negativas. Para a Igreja Católica, é importante “enfatizar a importân-

cia da responsabilidade moral fundamentada na dignidade e vocação da 

pessoa humana” e, neste contexto, “a dimensão ética é de suma impor-

tância, visto que são pessoas que desenvolvem os sistemas e determinam 

os propósitos a que são direcionados” (VATICAN, 2025, parágrafo 39º.). 

Conforme o RAN, “entre uma máquina e um humano, apenas o humano 

pode ser suficientemente atento para escutar e seguir a voz da consciên-

cia, do discernimento com prudência e buscar o bem possível para cada 

ocasião” (VATICAN, 2025, parágrafo 39º.).

O direcionamento ético proposto pelo RAN atenta-se ao posicio-

namento do Papa Francisco pela sabedoria do coração como orientadora 

do desenvolvimento e do uso da IA em prol da dignidade humana e 

do bem comum (VATICAN, 2025, parágrafo 49º). Conforme citação do 

Papa Francisco, “evidências sugerem que tecnologias digitais aumen-

taram as desigualdades no mundo. Não apenas diferenças em bem-es-

tar material, que são também significativas, mas também diferenças no 

acesso à influência política e social” (VATICAN, 2025, parágrafo 52º.). 

A concentração de poder tecnológico nas mãos de poucas companhias 

é um fator preocupante, assim como é preocupante o uso da IA para 

fortalecer o chamado por Papa Francisco “paradigma tecnocrático” que 

percebe a solução dos problemas do mundo tão somente por meio da 

eficiência econômica, sem a consideração da dignidade e da fraterni-
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dade humana. A IA deveria ser voltada para o progresso humano e não 

para a simples eficiência econômica.  

Como o Rome Call, o RAN posiciona-se pela necessidade de regula-

mentação da IA em prol da dignidade e do desenvolvimento integral do 

ser humano. Reitera a incapacidade de a IA ter discernimento moral e 

habilidade de estabelecer relações sociais autênticas e faz um chamado a 

uma regulamentação da IA em prol da dignidade e do desenvolvimento 

integral do ser humano. 

As tecnologias de IA, sem a sua devida regulamentação, podem 

adensar a desinformação, promover notícias falsas e abusos. A falta de 

compromisso com a produção de informações verdadeiras pode gerar in-

segurança, na medida em que se relativizam os fatos conforme interesses 

individualistas e setoriais, enfraquecendo, conforme os dizeres do Papa 

Francisco, “‘os laços recíprocos e as mútuas dependências’ que funda-

mentam o tecido da vida em sociedade” (VATICAN, 2025, parágrafo 88º.).

É atribuída importância à relação entre a autonomia e a 

responsabilidade, devendo ser a liberdade de desenvolvimento e uso da 

IA ser regulamentada em prol do bem comum. As relações humanas de-

mandam autenticidade e alteridade, e a “sabedoria requer um encontro 

com a realidade” (VATICAN, 2025, parágrafo 59º.). Neste sentido, é fun-

damental perceber a IA como ferramenta e não pessoa, o que frequente-

mente ocultado “pela linguagem utilizada por seus praticantes, que ten-

dem a antropoformizar a IA e a obscurecer a linha entre o humano e a 

máquina” (VATICAN, 2025, parágrafo 59º.).

Conforme o Papa Francisco, é essencial “que direcionemos o olhar 

para soluções não apenas direcionadas para a tecnologia, mas para a 

mudança da humanidade” (VATICAN, 2025, parágrafo 97º.). O valor 

da criação não deve ser atrelado apenas a sua mera utilidade, sendo 

importante rejeitar uma visão antropocêntrica focada no paradigma 

tecnocrático. O bem estar social e as tecnologias de IA não precisam es-

tar em oposição, mas estas devem estar direcionadas a uma deliberada 

prática de fraternidade, em que a IA é percebida como uma ferramenta 

da tecnologia humana, a qual não dever ser deificada (VATICAN, 2025, 
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parágrafo 105º.). O RAM propõe, assim, um compromisso ético interco-

nectado para com a IA, no qual todos os indivíduos, famílias, sociedade 

civil, empresas, instituições, governos e organismos internacionais são 

responsáveis e beneficiários. 

2	 REGULAÇÃO DA IA NA UNIÃO EUROPEIA: O AI ACT

O Regulamento da União Europeia (UE) nº 2024/0135, conheci-

do como AI Act, foi aprovado em 2024 e representa o primeiro marco 

regulatório abrangente e estruturado sobre IA no mundo (COMISSÃO 

EUROPEIA, 2024a), consolidando a UE como protagonista normativo ao 

defender um modelo regulatório que coloca a proteção dos direitos fun-

damentais no centro das suas diretrizes.

O AI Act estabelece regras claras para o desenvolvimento, a im-

plantação e o uso de sistemas de IA, assegurando que esses processos 

sejam conduzidos de forma ética, segura e transparente. Esse regulamen-

to aborda os riscos associados à IA, como preconceitos, discriminação e 

falhas na responsabilização das empresas desenvolvedoras dessa tecnolo-

gia, ao mesmo tempo em que promove a inovação tecnológica e incentiva 

a adoção consciente da IA em todo o mercado europeu. 

Em seu artigo 3º, o AI Act da União Europeia define inteligência 

artificial como:

um sistema baseado em máquinas que, para objetivos explícitos ou 
implícitos, pode operar com níveis variados de autonomia e que, 
após receber dados, infere como atingir um determinado conjunto 
de objetivos usando técnicas baseadas em regras, estatísticas, análi-
se de dados, aprendizado de máquina ou lógica baseada em conhe-
cimento. (UNIÃO EUROPEIA, 2024, art. 3). 

Ainda, o documento define também o conceito de sistemas de IA, 

como “softwares desenvolvidos com técnicas específicas que podem, para 

um conjunto de objetivos definidos, gerar saídas como conteúdos, pre-
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visões, recomendações ou decisões que influenciem ambientes reais ou 

virtuais” (UNIÃO EUROPEIA, 2024). 

Os conceitos adotados buscam evitar lacunas regulatórias frente à 

velocidade da inovação tecnológica, mantendo-se amplo para englobar 

uma grande variedade de sistemas (COMISSÃO EUROPEIA, 2024a), por 

exemplo assistentes virtuais, chatbots, reconhecimento facial e sistemas 

autônomos de decisão.

A principal inovação do AI Act consiste em uma abordagem base-

ada em risco, que classifica os sistemas de IA em quatro categorias: risco 

mínimo, limitado, alto risco e risco inaceitável (COMISSÃO EUROPEIA, 

2024b). Os sistemas classificados como de alto risco são, por exemplo, os 

utilizados em processos seletivos, por planos de saúde, para avaliação de 

crédito, dentre outros, e estão sujeitos a exigências rigorosas, como gover-

nança de dados, documentação técnica, supervisão humana e auditorias 

de conformidade.

O regulamento proíbe explicitamente determinadas práticas, como 

o uso de sistemas de pontuação social por autoridades públicas e vigi-

lância biométrica em tempo real em espaços públicos, salvo em casos 

excepcionais. O texto também assegura direitos fundamentais, como a 

transparência algorítmica e o direito à explicação, possibilitando contes-

tação de decisões automatizadas que afetem diretamente os indivíduos, 

garantindo uma IA confiável, segura e centrada no ser humano (UNIÃO 

EUROPEIA, 2024).

Assim, a aprovação e entrada em vigor do AI Act marca um passo 

decisivo na regulação internacional da IA, posicionando a UE como pro-

tagonista normativo em matéria de direitos digitais. Ainda que restrito 

ao território europeu, o regulamento tende a produzir efeitos extraterri-

toriais, dado o impacto global do mercado da UE, fenômeno conhecido 

como “Brussels Effect” (BRADFORD, 2020) - efeito Bruxelas, em tradu-

ção livre para o português, cidade que é sede de muitas das instituições 

da UE, incluindo o Parlamento Europeu.

O efeito Bruxelas é um conceito criado pela jurista Anu Bradford 

para descrever a capacidade da UE influenciar normas e regulamentos 
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fora de seu território, mesmo sem uma imposição direta. Isso acontece 

porque empresas globais que desejam acessar o mercado europeu, um 

dos maiores e mais regulados do mundo, muitas vezes adotam os padrões 

da UE por razões de eficiência, para unificar suas operações em vez de 

operar com múltiplas normas regionais (BRADFORD, 2020).

Esse efeito é especialmente visível em áreas como proteção de dados 

(com Regulamento Geral sobre Proteção de Dados - GDPR), segurança ali-

mentar, sustentabilidade ambiental e, mais recentemente, com a regulação 

da inteligência artificial. Ao estabelecer padrões rigorosos, a UE não apenas 

protege seus cidadãos, mas também define parâmetros globais para gran-

des empresas e outros Estados (VEALE; BORGESIUS, 2021). 

Portanto, como o primeiro ato legislativo global voltado para a re-

gulação da inteligência artificial, o AI Act tem o potencial de se tornar 

uma referência internacional, semelhante ao impacto do GDPR na prote-

ção de dados e privacidade, orientando práticas responsáveis e confiáveis 

em todo o mundo.

2.1	 Regulação da IA nos Estados Unidos

Até junho de 2025, os Estados Unidos não editaram um regula-

mento ou uma legislação regulando a IA. No entanto, a Casa Branca lan-

çou o Blueprint for an AI Bill of Rights, um guia que define princípios 

para o design, uso e implantação de sistemas automatizados, protegendo 

os usuários dos riscos associados à IA (THE WHITE HOUSE, 2022a). 

De acordo com o documento, sistemas automatizados devem ser 

seguros e eficazes, sendo testados, monitorados e avaliados para garantir 

que funcionem conforme o esperado e que protejam as pessoas contra 

usos perigosos ou inadequados (IBM, 2022). É fundamental que esses 

sistemas não coloquem em risco a segurança dos usuários ou da comu-

nidade e que haja transparência e responsabilidade sobre os processos e 

resultados.

Os sistemas não podem discriminar injustamente com base em ca-

racterísticas como raça, gênero, idade, religião ou outras protegidas por 
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lei. Para isso, é necessário utilizar dados representativos, realizar avalia-

ções contínuas de equidade e adotar medidas para evitar preconceitos e 

desigualdades que possam ser reproduzidas ou ampliadas pelos algorit-

mos (HINE; FLORIDI, 2023).

Ainda em conformidade com o Blueprint for an AI Bill of Rights, a 

privacidade dos dados também deve ser protegida rigorosamente, garan-

tindo que as pessoas tenham controle sobre como suas informações são 

coletadas, usadas e armazenadas (THE WHITE HOUSE, 2022a). O con-

sentimento deve ser claro, informado e significativo, e os sistemas devem 

evitar práticas invasivas ou abusivas no tratamento dos dados. 

Além disso, as pessoas devem ser informadas sempre que sistemas 

automatizados forem usados em decisões que as afetem, recebendo expli-

cações claras e acessíveis sobre como essas decisões são tomadas e quais 

os critérios envolvidos. Por fim, deve existir a possibilidade de optar por 

alternativas humanas quando apropriado, permitindo que as pessoas te-

nham acesso rápido a alguém que possa revisar, corrigir ou contestar de-

cisões automatizadas que possam causar problemas ou erros (THE WHI-

TE HOUSE, 2022b).

Por fim, o documento estadunidense reconhece que os avanços tec-

nológicos mudam rapidamente, mas os direitos das pessoas devem ser 

sempre respeitados principalmente contra sistemas inseguros ou inefi-

cazes, que possam causar danos físicos ou psicológicos. Desta forma, o 

Blueprint for an AI Bill of Rights estabelece um conjunto de proteções 

aos direitos dos usuários e garantir que o avanço tecnológico no campo 

da inteligência artificial seja alinhado com a ética, a justiça e os valores 

democráticos, protegendo a população de possíveis danos e promovendo 

um uso responsável das tecnologias de IA. 

2.2	 Regulação da IA no Brasil

No âmbito legislativo brasileiro, destaca-se o Projeto de Lei (PL) nº 

21/2020 que visa estabelecer um marco regulatório para o uso e desen-

volvimento da IA no país (BRASIL, 2020a). Esse projeto busca promover 
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o avanço tecnológico alinhado a princípios éticos e à proteção dos di-

reitos fundamentais, como privacidade, transparência, segurança e não 

discriminação. Entre seus objetivos estão a criação de diretrizes para o 

desenvolvimento responsável da IA, a garantia de responsabilidade por 

danos causados por sistemas automatizados, e a promoção da inovação 

tecnológica sustentável.

O PL nº 21/2020 também prevê a necessidade de mecanismos que 

assegurem a transparência dos algoritmos e das decisões automatizadas, 

além de incentivar a inclusão digital e a capacitação em tecnologias digi-

tais (BRASIL, 2020a). Apesar de ainda estar em tramitação, essa inicia-

tiva representa um esforço importante para adaptar o marco regulatório 

brasileiro às rápidas transformações impulsionadas pela IA. 

No entanto, o texto do projeto de Lei ainda precisa de revisões e tem 

recebido muitas críticas, dentre elas do Grupo de Pesquisa em Direito, 

Inovação e Tecnologia da Fundação Getúlio Vargas (FGV) que dentre as 

principais críticas está a ausência de mecanismos robustos para garantir 

a responsabilização efetiva por danos causados por sistemas de IA, bem 

como a insuficiência na definição de princípios éticos e diretrizes para a 

proteção de direitos fundamentais, o que pode comprometer a segurança 

jurídica e a proteção dos usuários (FGV, 2025). 

Além disso, o grupo da FGV ressalta a necessidade de maior par-

ticipação multidisciplinar no processo legislativo, alertando para o risco 

de uma regulamentação precipitada diante da complexidade e rapidez 

das inovações tecnológicas (FGV, 2025). Essas contribuições reforçam a 

importância de debates mais amplos, para garantir que a nova legislação 

seja efetiva em promover o desenvolvimento responsável da IA no Brasil.

Além do PL 21/2020, o Brasil conta com outras iniciativas norma-

tivas e estratégicas voltadas para a governança da IA, como a Estratégia 

Brasileira de Inteligência Artificial (EBIA), que propõe diretrizes para o 

desenvolvimento sustentável, ético e inclusivo da tecnologia no país, des-

tacando a importância da educação, inovação, segurança e governança.

No âmbito administrativo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Ino-

vações e Comunicações (MCTIC) do Brasil formulou a EBIA por meio da 
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Portaria MCTIC nº 4.617, de 2021 (BRASIL, 2021) e em 2020 o Ministé-
rio colocou a IA como prioridade para projetos de pesquisa e de desen-
volvimento de tecnologias e inovações, por meio da Portaria MCTIC nº 
1.122/2020 para o período de 2020 a 2023 (BRASIL, 2020b). 

O principal objetivo da EBIA é estabelecer fundamentos sólidos 
para as ações do Estado brasileiro, incentivando o desenvolvimento de 
iniciativas que promovam a pesquisa, a inovação e a criação de soluções 
em IA. Além disso, o documento busca garantir o uso consciente, ético e 
orientado para a construção de um futuro mais sustentável e justo: “A IA 
deve respeitar os direitos humanos, os valores democráticos e a diversida-
de sociocultural brasileira”(BRASIL, 2021).  

Assim, o referido documento recomenda que os sistemas de IA de-
vam ter preocupação com a dignidade da pessoa humana e a valorização 
do bem-estar em todas as etapas de desenvolvimento de suas ferramen-
tas, desde a sua concepção (BRASIL, 2021).

A EBIA apresenta um diagnóstico da situação atual da IA no Bra-
sil e no mundo, identificando os principais desafios a serem superados, 
delineia uma visão prospectiva para o futuro e propõe um conjunto de 
ações estratégicas que visam concretizar essa visão, organizando-se em 
nove eixos temáticos: pesquisa e desenvolvimento em IA; educação e ca-
pacitação; infraestrutura tecnológica; segurança e privacidade; marco re-
gulatório e ética; inovação e competitividade; governo digital e serviços 
públicos; inclusão e impactos sociais; governança e cooperação interna-
cional (BRASIL, 2021). 

Assim, o propósito da EBIA é funcionar como uma política pública di-
nâmica, sujeita a acompanhamento contínuo, avaliação e ajustes periódicos, 
para responder adequadamente ao ritmo acelerado da evolução tecnológica.

3	 O PAPEL DA ALGORETICA NA CONDUÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO E DO USO DE IA. 

A partir dos conceitos e percepções trazidas pela RAN sobre o de-

senvolvimento da IA e os seus impactos na sociedade atual tem-se como 

importante a reflexão de José Ignacio Latorre ao expor que:
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A inteligência artificial precisou de muitos anos de pesquisa para 
entender a forma ideal de treinar redes neurais. Existe uma enorme 
quantidade de variantes sobre treinar uma rede neural artificial. 
Cada problema tem suas peculiaridades, cada método de ensino 
possui vantagens e desvantagens e a cada dia compreendemos me-
lhor o processo de treinamento. (LATORRE, 2019, p.111)12

Ao se contrapor a abordagens puramente técnicas ou utilitaristas, a 
algorética propõe uma ética aplicada desde a concepção dos algoritmos, reco-
nhecendo que as tecnologias não são neutras e carregam valores, intenciona-
lidades e impactos sociais significativos. A necessidade aqui é de responder a 
pergunta: “Como programamos la ética?” (LATORRE, 2019, p. 202).

A proposição é de uma realidade proativa, que antecede a imple-
mentação das tecnologias e que se manifesta na lógica da ética by design. 

Além disso, um papel de accountabillity a partir dos princípios algo-
réticos da transparência, inclusão, responsabilidade e segurança com a 
privacidade, constituindo um conjunto importante de regras para garan-
tir que os sistemas de IA respeitem os direitos fundamentais e promovam 
a equidade.

Tais princípios visam não apenas a orientação de boas práticas téc-
nicas, mas também um conjunto norteador para uma postura ética dos 
desenvolvedores, empresas e qualquer entidade pública ou privada que 
deve assumir a responsabilidade pelos riscos ou danos pelos impactos 
morais ou sociais de suas criações.

Até porque, conforme destaca Eli Pariser: 

As tecnologias que favorecem a personalização só vão ficar mais 
fortes nos próximos anos. Os sensores que recolhem nossos sinais 
pessoais e fluxos de dados estarão cada vez mais inseridos na vida 
cotidiana. (PARISER, 2012, p. 170)

12	 Tradução livre dos autores para: La inteligência artificial há necessitado de muchos 
anos de investigacion para entender la forma optima de entrenar redes neuronales. 
Há uma ingente cantidad de variantes de como entrenar a uma rede neural artificial. 
Cada problema tiene sus peculiaridades, cada forma de ensenar tiene vantajas e icon-
venientes y cada vez entendemos mejor el processo de entrenamiento.
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Finalmente, a algorética se contrapõe ao paradigma tecnocrático 

criticado pelo Papa Francisco, que reduz uma ação humana à lógica da 

eficiência e do lucro. Ao contrário, propõe uma perspectiva integral do 

ser humano que o considera em suas dimensões afetivas, espirituais e 

relacionais. A IA, nesta leitura, deve ser instrumento a serviço da frater-

nidade, da justiça e da paz, e não para dominação ou exclusão.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A preocupação da Santa Sé e a relevância atribuída por Leão XIV 

já no início de seu papado ao tema da IA para com o desenvolvimento 

e o uso da inteligência artificial não se dá de maneira isolada, mas em 

contexto em que o rápido desenvolvimento tecnológico afeta de manei-

ra generalizada as relações sociais. Percebe-se que esforços de reflexão e 

regulamentação acerca das tecnologias de IA estão sendo realizados glo-

balmente. A União Européia se destaca como protagonista no desenvolvi-

mento normativo da IA, enquanto os Estados Unidos e o Brasil ainda não 

formaram consenso acerca de uma legislação sobre o tema, ainda que já 

alcancem esforços importantes no âmbito administrativo.

Assim como a União Europeia, por sua importância central na eco-

nomia e a partir do “efeito Bruxelas”, tem a capacidade de influenciar 

países nos processos legislativos de temas globais, como a IA, o posicio-

namento do Vaticano a respeito de condutas éticas também serve de re-

ferência global. O convite à algorética proposto pelo Chamado de Roma 

assim como a reflexão do relatório Anticqua et Nova foram opiniões, in-

fluenciam políticas públicas e podem servir de referência para processos 

legislativos a respeito da regulamentação da IA.

Verifica-se que a preocupação com impactos positivos e negativos da 

IA é presente internacionalmente e objeto de esforços nacionais e regionais 

de administração e regulamentação. A velocidade das transformações tec-

nológicas com a utilização de IA é percebida de forma generalizada, susci-

tando debates acerca de como gerenciá-las em benefício da sociedade e dos 

direitos humanos, impedindo o mero aproveitamento econômico. 
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A centralidade do ser humano atribuída pela Santa Sé desloca a in-

terpretação da IA como entidade autônoma, chamando a responsabilida-

de de todos perante o desenvolvimento e uso das tecnologias. O princípio 

da subsidiariedade do direito canônico, recordado nos documentos ana-

lisados, atribui a necessidade de compromisso ético desde as relações fa-

miliares e corporativas às mais altas esferas de governança internacional. 

Os esforços de regulamentação da IA apontam para um tipo de 

responsabilidade, que vai além do compromisso ético, mas demandam o 

imperativo normativo do dever público em garantir padrões mínimos de 

segurança, dignidade humana e justiça social. A União Europeia já apre-

senta uma liderança na regulamentação que tem servido de base de aná-

lise a outras iniciativas nacionais, como a estadunidense e a brasileira. 

Em uma sociedade fortemente conectada e impactada pelas tecno-

logias de IA, o consenso normativo não se basta em iniciativas nacionais, 

mas demanda também esforços internacionais. Um compromisso inter-

nacional a respeito do uso e desenvolvimento da IA ainda parece distante, 

tendo em conta a dificuldade de os países estabelecerem padrões míni-

mos de consenso normativo. O convite à algorética, no entanto, serve de 

referência para as discussões em andamento, recordando a necessidade 

de valorizar a primazia da dignidade humana.
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